
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. CORONEL TADEU) 

 
 
 
 

 
Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
acrescentando o artigo 28-A e 395-A  do 
Código de Processo Penal, para autorizar 
acordo proposto pelo Ministério Público. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal), acrescentando o artigo 28-A e 395-A  do Código 
de Processo Penal. 
 

 

Art. 2º. O Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do artigo 

28-A com a seguinte redação. 

 

Art. 28-A. Não sendo o caso de arquivamento e tendo o 

investigado confessado circunstanciadamente a prática de 

infração penal, sem violência ou grave ameaça, e com pena 

máxima não superior a quatro anos, o Ministério Público poderá 

propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, mediante as 

seguintes condições, ajustadas cumulativa ou alternativamente: 

 

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, salvo 

impossibilidade de fazê-lo; 

 

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos, indicados pelo 

Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do 

crime; 

 

 III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 

período correspondente à pena mínima cominada ao delito, 
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diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo 

Ministério Público; 

 

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 

art. 45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social 

a ser indicada pelo Ministério Público, devendo a prestação ser 

destinada preferencialmente àquelas entidades que tenham como 

função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 

aparentemente lesados pelo delito; e 

 

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 

Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 

infração penal imputada. 

 

§ 1º Para aferição da pena máxima cominada ao delito, a que se 

refere o caput, serão consideradas as causas de aumento e 

diminuição aplicáveis ao caso concreto. 

 

§ 2º Não será admitida a proposta nos casos em que: 

 

I - for cabível transação penal de competência dos Juizados 

Especiais Criminais, nos termos da lei; 

 

II - for o investigado reincidente ou se houver elementos 

probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, salvo se insignificantes as infrações penais pretéritas; 

 

III - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco 

anos, em acordo de não persecução penal, transação penal ou 

suspensão condicional do processo; e 

 

IV - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a 

personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

 

§ 3º O acordo será formalizado por escrito e será firmado pelo 

membro do Ministério 

Público, pelo investigado e seu defensor. 

 

 

§ 4º Para homologação do acordo, será realizada audiência na 

qual o juiz deverá verificar a sua legalidade e voluntariedade, 

devendo, para este fim, ouvir o investigado na presença do seu 

defensor. 
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§ 5º Se o juiz considerar inadequadas ou insuficientes as 

condições celebradas, devolverá os autos ao Ministério Público 

para reformular a proposta de acordo de não persecução, com 

concordância do investigado e seu defensor. 

 

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 

penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que 

inicie sua execução perante o juízo de execução penal. 

 

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 

atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a 

adequação, prevista no § 5º. 

 

§ 8º Recusada a homologação, o juiz fará remessa dos autos ao 

Ministério Público para análise da necessidade de 

complementação das investigações ou oferecimento de denúncia. 

 

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo. 

 

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 

acordo, o Ministério Público deverá comunicar o juízo, para fins de 

sua rescisão e posterior oferecimento de denúncia. 

 

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução pelo 

investigado também poderá ser utilizado pelo membro do 

Ministério Público como justificativa para o eventual não 

oferecimento de suspensão condicional do processo. 

 

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo tratado neste 

artigo não constarão de certidão de antecedentes criminais, salvo 

para os fins previstos no inciso III do §2º. 

 

§ 13. Cumprido integralmente o acordo, o juízo competente 

decretará a extinção de punibilidade. 

 

§ 14. Não corre a prescrição durante a vigência de acordo de não-

persecução.” (NR) 

 

 

Art. 3º. O Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do artigo 

395-A com a seguinte redação. 
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Art. 395-A. Após o recebimento da denúncia ou da queixa e até o 

início da instrução, o Ministério Público ou o querelante e o 

acusado, assistido por seu defensor, poderão requerer mediante 

acordo penal a aplicação imediata das penas. 

 

§ 1º São requisitos do acordo de que trata o caput deste artigo: 

 

I - a confissão circunstanciada da prática da infração penal; 

 

II - o requerimento de que a pena privativa de liberdade seja 

aplicada dentro dos parâmetros legais e considerando as 

circunstâncias do caso penal, com a sugestão de penas em 

concreto ao juiz;  

 

III - a expressa manifestação das partes no sentido de dispensar a 

produção de provas por elas indicadas e de renunciar ao direito 

de recurso. 

 

§ 2º As penas poderão ser diminuídas em até a metade ou poderá 

ser alterado o regime de cumprimento das penas ou promovida a 

substituição da pena privativa por restritiva de direitos, segundo a 

gravidade do crime, as circunstâncias do caso e o grau de 

colaboração do acusado para a rápida solução do processo. 

 

§ 3º Se houver cominação de pena de multa, esta deverá constar 

do acordo. 

 

§ 4º Se houver produto ou proveito da infração identificado, ou 

bem de valor equivalente, a sua destinação deverá constar do 

acordo. 

 

§ 5º Se houver vítima decorrente da infração, o acordo deverá 

prever valor mínimo para a reparação dos danos por ela sofridos, 

sem prejuízo do direito da vítima de demandar indenização 

complementar no juízo cível. 

 

§ 6º Para homologação do acordo, será realizada audiência na 

qual o juiz deverá verificar a sua legalidade e voluntariedade, 

devendo, para este fim, ouvir o acusado na presença do seu 

defensor. 

 

§ 7º O juiz não homologará o acordo se a proposta de penas 

formulada pelas partes for manifestamente ilegal ou 

manifestamente desproporcional à infração ou se as provas 
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existentes no processo forem manifestamente insuficientes para 

uma condenação criminal. 

 

§ 8º Para todos os efeitos, o acordo homologado é considerado 

sentença condenatória. 

 

§ 9º Se, por qualquer motivo, o acordo não for homologado, será 

ele desentranhado dos autos, ficando as partes proibidas de fazer 

quaisquer referências aos termos e condições então pactuados, 

tampouco o juiz em qualquer ato decisório. 

 

§ 10. No caso de acusado reincidente ou havendo elementos 

probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, o acordo deverá incluir o cumprimento de parcela da 

pena em regime fechado, salvo se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 

 

§ 11. A celebração do acordo exige a concordância de todas as 

partes, não sendo a falta de assentimento suprível por decisão 

judicial, e o Ministério Público ou o querelante poderão deixar de 

celebrar o acordo com base na gravidade e nas circunstâncias da 

infração penal." (NR) 

 

 

 

Justificativa 
 

 Nos ensinamentos do professor Luiz Flavio Gomes : plea bargaining”? É 

o modelo de Justiça criminal consensuada ou negociada que se desenvolveu 

na tradição do sistema jurídico anglo-americano. Chama-se “plea bargain” ou 

“plea bargaining” ou, ainda, “plea bargain agreement”, porque permite e 

incentiva o acordo, a negociação, entre o acusado de um crime e o Ministério 

Público (promotor ou procurador).  

 

No Brasil, por força de uma decisão do STF (em 2018), o acordo 

também pode ser feito com o Delegado de Polícia, sem a presença do 

Ministério Público. No sistema americano o réu (defendant), necessariamente 

sob a orientação de advogado(a), admitindo a existência de provas mínimas 

sobre sua culpabilidade (responsabilidade), aceita fazer a negociação (o 

“agreement”); confessa sua participação no crime (“pleading guilty”) com o 

propósito de alcançar algum tipo de benefício penal, como redução da pena, 

perdão judicial, regime mais favorável de cumprimento da pena etc. (ver G. 

Brindeiro, Estadão 9/2/16). Em suma, “plea bargain” é a possibilidade de 
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negociação no campo criminal que tem por objeto recíprocas concessões a 

partir da confissão do acusado (“guilty plea”). 

  

O direito internacional recomenda o “plea bargain”. O Brasil 

subscreveu alguns tratados internacionais nos últimos anos relacionados com a 

criminalidade organizada e o combate à corrupção. A Convenção da ONU de 

2003 foi ratificada pelo Congresso brasileiro em 2005. Mais de 150 países 

aderiram a esse documento internacional, que no seu art. 37 incentiva o uso de 

ferramentas adequadas à negociação entre as partes, quando há a disposição 

de se colaborar com a investigação do delito. Os termos do acordo dependem 

de cada caso concreto, o fundamental é que não haja desequilíbrio entre a 

colaboração e as consequências penais avençadas. O caso JBS, no Brasil, é 

tido como um exemplo de falta de razoabilidade, ou seja, muitos entendem que 

o acordo foi inadequado, tendo favorecido os autores dos crimes em demasia. 

  

O Plea Bargain possibilita ao acusado ser o senhor de seu próprio 

destino. É inegável que hoje em dia é possível saber, com poucos minutos de 

pesquisa o posicionamento dos Tribunais Superiores do País, assim, é 

inegável se afirmar que os operadores do direito, e consequentemente os 

advogados, sabem os caminhos e os fins de uma decisão jurídica.  Se antes 

apenas o Estado, através do Poder Judiciário, poderia fornecer as garantias 

adequadas a um justo julgamento, o quadro atual permite concluir que qualquer 

acusado/investigado saberá escolher para si, através de seus advogados 

públicos ou privados, a solução que melhor lhe convém diante de tal 

perseguição. 

 

Por fim, vale ressaltar que o instituto possibilitaria uma prestação 

jurisdicional mais rápida e consequentemente uma resposta à sociedade no 

tocante à punição dos crimes. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 

Deputado CORONEL TADEU 

 

PL
 n

.4
52

4/
20

19
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
08

/2
01

9 
14

:1
3


